
INDICAÇÃO Nº 
490
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 350.000,00 para aquisição de equipamentos ao Hospital de Piraju.

JUSTIFICATIVA

O municipio de Piraju tem Grau de Urbanização de 89,92% e o índice de envelhecimento de sua população é de 66,50%, bem acima da taxa de sua Região de Governo e do Estado de 54,51% e 51,24%, respectivamente. 

Piraju está classificado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), ou seja, municipio com nível de riqueza baixo, assim não possui condições de subsidiar o Hospital de Piraju com recursos próprios, para a aquisição de equipamentos para sua operacionalidade, considerando que os serviços prestados por essa entidade são imprescindíveis ao municipio.

O Hospital de Piraju durante o ano de 2010 atendeu pacientes SUS em número superior ao pactuado no contrato, gerando dispêndios financeiros em montante superior ao teto fixado, comprometendo o equilíbrio econômico. 

Para dar continuidade aos seus serviços com qualidade necessita adquirir: Incubadora neonatal, Incubadora de transporte,  CPAP neonatal, Aspirador Cirúrgico Elétrico Móvel, Mesa Cirúrgica, Bomba de Infusão de Seringa, Auto Clave com barreira para 250 lts.,Ventilador mecânico, Calandra de passar roupas com 2 rolos, Centrifuga para roupas com alta velocidade.

Portanto essa entidade necessita do beneplácito deste nobre governo para que obtenha este recurso assistencial, necessário para conseguir um atendimento com qualidade.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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